
PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

PREFEITURA DE 

CRISTALINA 
CAPITAL DA IRRIGAÇÃO - GESTÃO 2025-2028 

LEI MUNICIPAL N° 2.831, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026. 

Concede revisão geral anual do vencimento base dos 
servidores públicos, subsídios dos agentes políticos 
do Município de Cristalina e remuneração dos 
membros do Conselho Tutelar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALINA Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cristalina, Estado de Goiás, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica concedida a revisão geral anual dos servidores públicos dos Poderes Executivo 
e Legislativo, subsídio dos agentes políticos, e dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Cristalina, Estado de Goiás, na ordem de 4,30% (quatro virgula trinta por 
cento), correspondente a variação do INPC, referente ao período de fevereiro de 2025 a 
janeiro de 2026. 

§ 1° As disposições de que trata o caput deste artigo não se aplicam aos: 
I — Profissionais do Magistério; 
II— Agentes de Combate às Endemias e aos Agentes Comunitários de Saúde; 
§ 2° As exceções de que trata o §1° estão previstas em leis especificas. 

Art. 2° Ao servidor que, após aplicada a revisão geral anual sobre o vencimento, perceber 
valor inferior ao salário mínimo, é assegurado o complemento do vencimento, conforme 
definido no art. 1°, do Decreto Presidencial n.° 12.342, de 30 de dezembro de 2024. 

Art. 3° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta dos recursos próprios 
consignados na Lei Orçamentária Anual — LOA vigente. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 
1° de fevereiro de 2026. 

Gabinete do Prefeito Municipal de CritaIina,,Bstado de Goiás, aos vinte dias do mês 
de fevereiro de 2026. 

Dr. LUIS OTAVI BIAZOTO MASSA 
Prefeito Municipal 

Registre-se, encaminhe-se, publique-se. 

Schell Peixoto 
Se ária Municipal de Administração 
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